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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente

da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo

Administrativo n' 09ó/2021 - Dispensa de Licitação n'
050/2021, o qual trata da "Contratação tle empresa especializada

em consultoria" para acompanhamento da tramitação de
projetos, convênios e demais assuntos de interesse do Município
de Santo Antônio do Leste - MT. em Cuiabá-MT"

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licrtação, acerca do Processo Adnrinistrativo n" 096/2021- Dispensa de Licitsç56 n" 050/2021. que

objetiva a Contratação de empresa especializada em consultoria" para acompanhamento da

trarnitação de proj etos, convênios e demais assuntos de interesse do Iríunicípio de Santo Antônio do

Leste MT, em Cuiabá-MT, conforme solicitação do Prefeito Municipal, Sr. Jos.i .irimateia Vieira

Alves

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui ;aráter

\- meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe dc Pt'der Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir pror idências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, conro define o nobre

doutrinador Helly [,opes Meirelles, in verbis:

1...1 Poreceres administrativos são ma iÍestações de ôrgãos téoiicos sobre a-\sltntos suhmetidos à
sua consideração. () lnrecer tem carater meranente opinalivo não vütculand., a Á.ln nistroção
ou os partiaiares à sua mouvação ou conclusões, salvo se ,orovado por ato subsequenle. Já,
enlõo, o qtrc suhsisle como alo adminislralivo não é o porect mas, so|,, o alt) de sua aprovação,
que poderó reveslir a modalidade normativa, or.linoll)ia, regocial ou ptnrivo. (L{EIRELLES,
2010. p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juridica ou órgão
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equivalente do contratante, pam que este analise a legalidade do procedimento, bem como a min

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Arr.38. O procedimento da licilação será iniciddo com a abertura de processo administrarivo,

devidamente aúuado, prolocolado e numerado, contendo a aulorizoçfu respectivq, a indicação

sucinta de seu objeÍo e do recarso próprio para a despesa, e ao qual serão ittnlados
oporÍunamente: (...)

Parágrafo único. -4s minutas de edilais & licitação, bem como as dos contratos, acordos,

convênios ou ajustes &vem ser previomente examinodas e oprovadas por assessoria juridica da

,4dminislraçõo-

A contratação por parte da municipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fornecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 24

da Lei n' 8.666/93, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no artigo 24, I, da Lei no 8.666/93, o qual

disciplina que:

-(...) Aí. 24. É dispensável a licitação:
II - para odÍos serviços e compras de valor até 10oá (dÊz poÍ cento) do limite pÍeüsto na âlíÍrea

"a'. do inciso II do aíigo anterior e para úenaçõeE ÍDs cásos pÍeüstos ÍEsta Lei. desde que nâo
se refiram a parcelas de urn mesmo sewiçq cornpra ou aliemção de ÍnaioÍ vulto que pos$ ser
realizada de urm so vez; (Redâcão dâda peia Lei n' 9.64E. de 1998)

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do obj eto licitado por órgãos da AdministraÉo Publica, não sendo admitido, tão

somente orçamentos de propensos contÍatados para executaÍ o serviço, conforme a Resolução de

Consulta no 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, iz yeráis:

EÍnentâ: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJIJLGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSI.]LTA N" 41/2OIO. LICMAçÂO. AQUISIÇÔES
PUBLICAS. BALZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa de pÍeços de refererrcia nas aquisições
públicas deYe adour amplitude e rigoÍ Ínelodológico proporciomis à mat€Íialidâde dâ contÍatação
e aos dscos envolvidos nilo podendo se ÍestÍingir à obteryâo de três orçamernosjuflo a poterciais
fornecedores, mas deve consi&rar o seguinte conjunto (cestâ) de preços aceitáveis: preços
praticâdos nâ Adminisração Públic4 como fonte pÍioÍitrfuia: consulras em portais oliciais de
refererriamento de preços c em midias e síüos especializados de amplo domínio púbtico:
fomecedores: catálogos de forÍEcedoÍes: analogia com compràycoírataçôes rcalizadas por
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Pois bem, analisando

valores para a realização de convite para

Outra análise a ser fei

fracionamento de despesa, o qual consiste

a aquisição/contratação de serviços similar

do processo licitatório, visando alterar a m[alidade licitatória.

O Tribunal de Contas af Uniao já manifestou contrariamente a essa prática, ao

afirmar que: 
I

[a por esta Douta Procuradoria, é acerca de possível

[ra realização de mais de um processo administrativo para

ies, com o intuito de burlar r regr4 qual seja: a realização
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corporâções privadâs; fontes idôneâs. desde que devidâmeÍúe delalhadâs e

Nos pmcessos de lÍre\lgl e de disp€nsa de ticitaçâo. irrlusive aqueles amparados no

24. I. tl. ü Lei n' 8.666/l
tcnnos do an. 26 dâ Lei.

. de'r'em ser apresenadas as Íespectivas pesqúsas de pÍeços. nos

Analisando detidamen o processo aciministrativo in casa, se vê que fora

para a realizzçáo do objeto a ser contratadq bem como

na Administração Pública, o que nos permite adotáJos

apresentado 03 (três) orçamentos pri

fora juntado 02 (dois) valores prati

como parâmetro.

artigo 23, I, "b" da Lei no 8.666/93. o qual deflrne os

pras e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n" 9.41212018, os valores para tal

176.000,00.

Assim, ante à limi

mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

para dispensa em razão do valor, ser l07o do valor

estimado para o convite, tem-se que é di

de RS 17 600.00.

a licitação nas contratações públicas ate o valor

Em continuidade na se do processo administrativo que culminará na futura

contrataçâo in tela, temos que, a princí o, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

VIDAL ASSESSORIA E RELAÇÕES PUBLICAS

500,00 (dez mil e quiúentos reais).

apresentada pela empresa AND

EIRELI, com a proposta no va,lor de R$ 1

Quantoàlisuraei ia entre possíveis fornecedores, se vê que os setores desta

\- municipalidade atuaram preservando i mente esses princípios, uma vez que fora realizado

com o fim de obter a proposta mais vantajosa àdiversos orçamentos em empresas disti

Administração Pública.

Analisando as docum apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contratos inistrativos

tl/ ,\
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- Com efeito. a frcqúência da

RU

da modalidade corwite para â compÍa de mateÍial
hospitalar. indicada pelo IÍÍemo, configura o fracionamento da dcspesa e a fuga d.r

correta modalidade cortrrariando disposiívos d^ Lei 8.666193. que vedam a uülizaçâo
dessa moda.tidade para que possam ser efetuadâs conjuntanente. s€mprB que o

somâtóío de seus valoÍes rizar o caso dâ toÍuda de pIeços. (AcoÍdão 1208/2008. l"
Cârnra- rel. Min Guilhemte

posto, este Procurador Juídico signatário opina

Administrativo Ír' 09612021 Dispensa de

ANTONIO DO LESTE
do progresso, de màos dadas com o povo!
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Assim, analisando a de eventual fracionamento, tem-se que no presente

exercício não houve contratação com o mesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer tipo de

questionamento acerca de eventual fraci ento de despesa.

Para finalizar a emi deste parecer se faz necessária a análise da minuta

contratual, visando averiguar se a mesma em conformidade à Lei n'8.666193

Compulsando a presente minuta contratual, se vê que a mesmâ

encontra-se em perfeita conformidade ao sposto no artigo 55 da Ler no 8.666193, prevendo todas

as cláusulas necesúrias a um contrato inistrativo, não sendo necessária proceder qualquer tipo

de alteração.

Desta feita" ante o

tàvoravelmente ao prossegui mento do

Licitação n" 050/2021, com a sua pronta

Salvo melhorjuizo.
:-
L, o paÍecer.

Santo Antônio do Leste MT, 25 de outut'ro de 2.021.
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